
ANEXO I
CARTA DE COMPROMISSO
da Comunidade, Coletivo ou Empreendimento da Economia Solidária envolvido no Projeto
[image: ]

Pelo presente, o/a XXXXXXXXXX (grupo, coletivo, organização, comunidade, aldeia, quilombo etc), de CNPJ XXXXXXXX (caso tenha), com sede na XXXXXXX (endereço completo),  neste  ato  representada  por  XXXXXXXXXXXXXXX  (Nome  completo),
XXXXXXXX (cargo, função), estabelece uma relação de parceria com a Universidade Federal do Sul da Bahia, na condição de PARTICIPANTE, e, considerando as iniciativas no âmbito do Edital PROEX n° 03/2025, vinculadas à Incubadora de Tecnologias Sociais e Economia Solidária do Sul e Extremo Sul da Bahia - ITESBA/PROEX/UFSB, declaramos ciência e asseguramos a participação necessária à execução do Projeto, além de estabelecer as seguintes atividades como elemento fundante da parceria:
· ...........
· ............
· ...........
Declaramos ainda, que o/a docente proponente possui convivência conosco há X anos, por meio das seguintes atividades e/ou relações:
· ...........
· ...........
· ...........

Como representante do/a XXXXXXXXXX, para o desenvolvimento das atividades que se fizerem necessárias ao cumprimento do Projeto, designamos:
1. .......
2. ........
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Além disso, autorizamos a utilização do nome e logomarca do/a XXXXXXXXXXXXXX nos materiais de divulgação do projeto aprovado no Edital PROEX nº 03/2025 - ITESBA e seus resultados.
O presente Termo terá vigência enquanto viger o Projeto, sendo firmado em (02) duas vias de igual teor e forma, para que produza os devidos efeitos de fato e de direito.

Em, local – Bahia, de	de 2025.




Assinatura:




Representante Legal da Instituição CPF
Universidade Federal do Sul da Bahia - UFSB




Assinatura:
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FOLHA DE ASSINATURAS



Emitido em 01/04/2025


ANEXO Nº 52/2025 - PROEX (11.01.02.01)

(Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO)





(Assinado digitalmente em 01/04/2025 17:30 )
LUCIANA ROSA BATISTA
CHEFE - TITULAR SEPROEX (11.01.02.01.04)
Matrícula: ###705#9







Visualize o documento original em https://sig.ufsb.edu.br/documentos/ informando seu número: 52, ano: 2025, tipo:
ANEXO, data de emissão: 01/04/2025 e o código de verificação: c7d1153dc4



ANEXO II - AVALIAÇÃO DA PROPOSTA
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[image: ]Tabela 2. Barema a ser preenchido e ANEXADO no SIGAA pelo/a proponente, com a pontuação de qualificação do projeto (2.1.) e da sua experiência na extensão universitária (2.2.)


	Campus(i) de Execução:

	O EES contemplado pertence a: ( ) comunidade tradicional* ( ) povo indígena* ( ) quilombo* ( ) acampamento/assentamento rural* ( ) comunidade periurbana
*com reconhecimento formal ou não
( ) outra 	

	1.	Qualificação do Projeto

	Item
	Critérios
	Pontos
	Pontuação
Máxima
	Pontuação
Obtida

	Interação dialógica
	Número de entidades
	
	
	

	
	parceiras, incluindo
o(s) EES
	Duas: 1 pontos
	
	

	
	(no mínimo 1 é
critério eliminatório)
	Três: 3 pontos
	
05
	

	
	
	4 ou mais: 5 pontos
	
	

	
	*Descrito no projeto
	
	
	

	
	(justificativa e/ou
	
	
	

	
	metodologia)
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	Integração do saber tradicional e
técnico-científico
	A equipe executora conta na sua composição com
pessoas pertencentes a EES.

*Descrito no projeto (justificativa e /ou metodologia)
	
Uma: 1 ponto

Duas: 2 pontos

Três: 3 pontos

4 ou mais: 5 pontos
	



05
	

	Exequibilidade
	Número de docentes, técnico-
administrativos e profissionais externos envolvidos na
execução da ação, além do proponente.

*Descrito no projeto (metodologia)
	
Um: 1 ponto

Dois: 2 pontos

Três: 3 pontos

Quatro: 4 pontos
Cinco ou mais: 5 pontos
	




05
	

	Impacto na formação dos estudantes
	Número de estudantes da UFSB envolvidos na
execução da ação. (no mínimo 1 é critério eliminatório)

*Descrito no projeto (metodologia)
	
Dois: 1 ponto

Três: 2 pontos

Quatro: 3 pontos

Cinco: 4 pontos

Seis ou mais: três: 5 pontos
	





05
	

	Alcance social
	Previsão do número de pessoas atendidas pela ação.

*Descrito no
projeto(metodologia e/ou resultados esperados)
	
Até 50 pessoas: 2 pontos

Até 100 pessoas: 3 pontos

Acima de 100
pessoas: 05 pontos
	



05
	



	Diversidade
	Realização com povos originários, comunidades tradicionais, pessoas ou grupos da agricultura familiar e/ou comunidades periurbanas.

*Descrito no projeto (justificativa e/ou metodologia)
	Membros Cadastrado(s) na equipe executora
e/ou realização com as populações descritas: 05 pontos
	





05
	
	




	Tecnologia Social
	A proposta objetiva a criação, o aprimoramento e/ou a difusão de uma
tecnologia social

*Descrito no projeto (justificativa e/ou
metodologia e/ou
resultados esperados)
	Explicita uma
tecnologia social a ser criada, desenvolvida e/ou difundida na proposta.
	




05
	
	

	Vinculação ao Ensino
	A proposta faz parte da matriz curricular de curso de graduação da UFSB

*Anexar comprovante (capa e página do
PPC)
	Está descrita ou é mencionada no PPC do curso: 02 pontos
	



02
	
	

	Interação/associação
/articulação com
pesquisa (proposta
articulada com grupo de pesquisa ou programa de pós- graduação stricto ou lato sensu ou algum dos seus produtos (dissertação-tese).
	Número previsto de envolvimento com grupo de pesquisa ou programa/curso de pós-graduação da
UFSB e/ou de outra(s) IES
	1 grupo ou
programa/curso: 1 ponto
2 grupos ou
programas/cursos: 2 pontos
3 ou mais grupos ou programas/cursos: 3 pontos
	




03
	
	

	Total de pontos da Qualificação da ação (T1)
	40
	
	




	2. Experiência extensionista do/a coordenador/a da ação.

	Item
	Critérios
	Pontos
	Pontuação Máxima
	Pontuação Obtida

	Coordenação de projeto de extensão de caráter contínuo, vinculado a tecnologias sociais e/ou economia solidária, cadastrado e finalizado no SIGAA, quando vinculado à UFSB, e em sistemas equivalentes, para o ligado a outras Instituições
	Tempo de duração do projeto

*Anexar Comprovante em arquivo único (aceitos certificados ou espelho do SIGAA)
	2 a 3 anos: 2 pontos

Acima de 3 anos: 5 pontos
	







05
	




	Coordenação de ações de extensão vinculadas a tecnologias sociais e/ou economia solidária,nas modalidades programas e projetos cadastrados e finalizados no SIGAA, quando vinculado à
UFSB, e em sistemas equivalentes, para os ligados a outras Instituições
	Número de ações que atuou como coordenador nos últimos
cinco anos.

*Anexar Comprovante em arquivo único (aceitos certificados ou espelho do SIGAA)
	1: 1 ponto
2: 3 pontos
3 ou mais: 5 pontos
	






05
	

	Colaboração em programas e projetos
de extensão, vinculadas a tecnologias sociais e/ou economia solidária, cadastrados no SIGAA, quando vinculado à UFSB, e em sistemas equivalentes, para os ligados a outras Instituições
	Número de ações que atuou como colaborador nos últimos cinco anos.

*Anexar Comprovante em arquivo único (aceitos certificados ou espelho do SIGAA)
	1 ponto por projeto
	





05
	

	Orientações concluídas de alunos em ações de extensão, vinculadas a tecnologias sociais e/ou economia solidária, cadastradas e finalizadas no SIGAA, quando vinculado à
UFSB, e em sistemas equivalentes, para os ligados a outras Instituições
	Número de orientações de extensão (PIBEX e ações de Extensão cadastradas com esse fim) nos
últimos cinco anos.

*Anexar Comprovante em arquivo único (aceito certificados ou
espelho do SIGAA)
	1 ponto por orientação.
	






05
	

	Apresentação de artigos, trabalhos, em eventos, resultantes de ações de extensão, vinculadas a tecnologias sociais e/ou economia solidária .
	Número de trabalhos de extensão e/ou culturas apresentados em eventos com publicação em anais nos últimos
cinco anos.
	1 ponto para cada artigo, trabalho apresentado, resumos publicados e contidos no Currículo Lattes
	



05
	




	Avaliador Ad Hoc em editais de extensão e cultura na UFSB ou em outras instituições.
	Número de Editais
que participou como Avaliador ad hoc nos últimos cinco anos.
*Anexar Comprovante em arquivo único (aceitos certificados ou
espelho do SIGAA)
	1: 1 ponto
2: 2 pontos
3 ou mais: 3 pontos
	




03
	

	Participação como
membro/a na Câmara de Extensão e Comitê assessor de extensão e cultura da UFSB ou de outras IES
	Número de anos que atuou como titular ou suplente nos últimos cinco anos.*Anexar
Portaria de
Nomeação
	1 : 1 ponto
2 ou mais: 2 pontos
	


02
	

	Total de pontos da experiência extensionista
do coordenador da ação
	30
	

	Total Geral 2.1 e 2.2 (Tabela 2)
	50
	



ANEXO III
TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO
[image: ]
Processo n° 23746.002147/2025-82
Eu,	, Matrícula SIAPE n°
	,    na    condição    de    coordenador/a    do    projeto
		 submetido ao Edital PROEX Nº 03/2025 - ITESBA, declaro estar de acordo com os termos deste Edital e Resolução UFSB Nº 01/2024. Declaro, também, a veracidade dos documentos entregues, bem como me comprometo com a prestação de contas que comprovem a execução do projeto aprovado a ser financiado com recursos da Universidade Federal do Sul da Bahia. Declaro que os dados bancários fornecidos abaixo são de conta pessoa física utilizada especificamente para recebimento de Auxílio Financeiro a Pesquisador.

Total do valor aprovado:
R$ valor (inserir aqui o valor por extenso).



DADOS BANCÁRIOS

Número do CPF:	
Banco:	Agência:	Dígito:	 Operação: Conta Corrente:		Dígito: 		



	,	de	de 2025.




Nome e assinatura do/a coordenador/a





ANEXO IV - TERMO COMPROMISSO DISCENTE BOLSISTA

Edital PROEX N° 03/2025 - ITESBA


Nome do/a Discente*:	

CPF*:	RG*:	

Fone/Whatsapp*:	

E-mail*:	
(NA FORMA MAIS LEGÍVEL POSSÍVEL)

Banco	para		Crédito*:		Nº Banco*:		

Nº	Conta	Corrente*:		Nº Agência*:			
(PODE BANCO DIGITAL)

Título do Projeto*:




Coordenador/a*:		 Curso*:	

N°Matricula*:	Semestre*:	Campus*:	

Na condição de Bolsista de extensão e na condição de coordenador responsável pelo projeto, assinam o presente termo perante a Coordenação de Gestão da Extensão da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da Universidade Federal do Sul da Bahia – UFSB, tendo em vista as condições abaixo mensionadas:

1º - Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFSB e apresentar coeficiente de rendimento acumulado igual ou superior a 60%;
2º - Executar as atividades previstas no Plano de Trabalho em regime de 20 (vinte) horas semanais;
[image: ]GOVERNO FEDERAL MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA – UFSB PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA - PROEX


Universidade Federal do Sul da Bahia – UFSB Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEX
Praça José Bastos, s/n, Centro – Itabuna – BA CEP: 45600-923
Tel.: (73)2103-8422
E-mail: proex@ufsb.edu.br

3º - Atender todas as exigências previstas neste edital e no termo de compromisso;
4º - Fazer referência à condição de discente bolsista ou voluntário/a de projeto de Extensão da UFSB nas publicações e trabalhos, utilizando a identidade visual da PROEX disponível no site institucional;
5º - Não acumular bolsa de qualquer natureza durante a vigência da bolsa de extensão concedida (exclusivo para os/as discentes bolsistas), exceto auxílio permanencia, moradia, alimentação ou similar, que são benefícios sociais;
6º - Manter os dados cadastrais atualizados;
7° - Elaborar e encaminhar via SIGAA, conjuntamente à coordenação do projeto, o Relatório Final de Atividades até 15 dias antes do término da execução.
7º - Participar do Congresso de Extensão e Cultura da UFSB - CONEX, com apresentação das ações desenvolvidas e resultados até então alcançados, quando convocado/a.
8º Enviar documentação conforme ORIENTADO no EDITAL n° 03/2025:
I) Encaminhar para o e-mail editais.pibex@ufsb.edu.br no prazo estipulado no cronograma com título da mensagem: Documental / Edital 03/2025:
a. Termo de Compromisso (ANEXO );
b. Histórico Academico atualizado;
c. Atestado de matrícula do semestre corrente;
d. Extrato	bancário	atualizado	contendo	de	forma	legível (Banco/Agência/Conta);
e. Cópia documento oficial com foto (RG/CPF/CNH).


Local e data:	, 	 / 	 /





_
Assinatura Discente Bolsista





Assinatura Docente Coordenador
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ANEXO I


	ENCAMINHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

	IDENTIFICAÇÃO DO(A) BENEFICIÁRIO(A)

	Beneficiário(a) do Auxílio
	CPF

	Endereço completo
	Telefone

	CEP
	Cidade
	UF
	E-MAIL
	FAX

	NOME	DO
PROJETO
	
	Nº PROC.

	Período de utilização dosrecursos:
	De	/	/	a	/	/	



	MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

	
Categoria
	Saldo Anterior
-A-
	Valor Recebido
- B -
	Valor	utilizado (Conf.
Anexo III)
- C -
	Saldo
-D-

(D = A + B - C)

	Custeio
	
	
	
	

	Capital
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	

	Saldo
	( ) Devolvido conf. comprovante de depósito anexo.( ) Em meu poder. (*)



	DECLARAÇÃO DO(A) BENEFICIÁRIO(A)

	Declaro que a aplicação dos recursos foi feita de acordo com o plano de trabalho aprovado pela Pró-Reitoria correspondente, objeto do Auxílio Financeiro ao Docente recebido, responsabilizando-me pelas informações contidas nesta prestação de contas.
/	/	

	
	

	
	


(*) Obs.: Somente poderá apresentar saldo em poder do Beneficiário na coluna “D” da Movimentação Financeira, quando se tratar de Prestação de contas parcial. Neste caso, o saldo apurado na coluna “D” deverá ser transportado para a coluna A (“Saldo Anterior”) da prestaçãode contas seguinte.

Reitoria
Praça José Bastos, s/n, Centro, Itabuna/BA, CEP 45.600-923 Fone: 73 2103-8401 / 8402
www.ufsb.edu.br
GOVERNO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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ANEXO II - RELAÇÃO DE PAGAMENTOS

	Título do Projeto

	Beneficiário(a) do Auxílio e Responsável pelas Informações
	Nº conta
	CPF



	Item
	Nº Fatura/Nota
Fiscal/Recibo
	Data Nota Fiscal	ou
Recibo
	Tipo de despesa (CUSTEIO	ou
CAPITAL)
	Favorecido(a) e Finalidade
	Valor
	Justificativa de Preço

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Total
	
	


Declaro que as despesas acima foram pagas e que os materiais, equipamentos e/ou serviços foram recebidos.
	/	/				 Assinatura do(a) beneficiário(a)




Reitoria
Praça José Bastos, s/n, Centro, Itabuna/BA, CEP 45.600-923 Fone: 73 2103-8401 / 8402
www.ufsb.edu.br



ANEXO III
DECLARAÇÃO DE DIÁRIAS – COORDENADOR(A)


	Coordenador(a)
	CPF
	

	
	DECLARAÇÃO

	
	Declaro a UFSB que utilizei parte dos recursos de custeio para o Projeto de Pesquisa/ e ou Extensão...

	
	
no valor de R$	(
para cobertura de	(	) diária(s), no período de	/	/	a
/	/	, a um valor unitário de R$	.

	
	
	

	
	OBSERVAÇÃO
	ASSINATURA DO(A) BENEFICIÁRIO(A)
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Reitoria
Praça José Bastos, s/n, Centro, Itabuna/BA, CEP 45.600-923 Fone: 73 2103-8401 / 8402
www.ufsb.edu.br

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE DIÁRIAS PARTICIPANTES


	Beneficiário (a)
	CPF

	E-mail
	Telefone



	
DECLARAÇÃO

	Declaro a UFSB que recebi do(a) Coordenador(a) do Projeto
	

	

o valor de R$	(	)


para cobertura de	(	) diária(s) no período de	/	/	a
/	/	, a um valor unitário de R$	.

	
OBSERVAÇÃO
	
ASSINATURA DO(A) BENEFICIÁRIO(A)

	
Declaração exclusiva para despesas com diárias do(a) participante da pesquisa e ou ação	extensionista,	EXCETO COORDENADOR(A).
	

	,	de	de 	

	
	
Assinatura
	



ANEXO V
DECLARAÇÃO DE AUXÍLIO A ESTUDANTES


	Beneficiário(a)
	CPF

	E-mail
	Telefone

	
DECLARAÇÃO

	Declaro a UFSB que recebi do(a) Coordenador(a) do Projeto
	

	
o valor de R$	(	)


para cobertura de	(	) diária(s) no período de	/	/	a
/	/	, a um valor unitário de R$	.

	
OBSERVAÇÃO	ASSINATURA DO(A) BENEFICIÁRIO(A)

	

Declaração exclusiva para despesas com


AUXÍLIO  A	ESTUDANTE VINCULADO AO PROJETO DE PESQUISA E/OU EXTENSÃO
	

	,	de	de 	

	
	Assinatura
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